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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 480/2025

Altera a Lei nº 21.926, de 11 de abril de 2024, para ampliar as hipóteses de 
vedação de destinação de recursos e benefícios públicos às pessoas físicas e 
jurídicas associadas a atos de violência contra mulheres e dá outras 
providências.

Art. 1º Os artigos 44 e 45 da Lei Estadual nº 21.926, de 11 de abril de 2024, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 44. São considerados atos atentatórios contra a mulher, para os efeitos desta 
Lei, todos os crimes previstos nos artigos 147-A e 147-B e no Título VI, todos do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e demais atos 
previstos na Lei Federal n°11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
que visam a atingi-las em sua honra, dignidade e pudor pessoal, utilizando de 
coação, assédio ou violência, especialmente quando deles decorrer vantagem de 
natureza sexual. 
§1º A sentença penal condenatória transitada em julgado constitui prova 
suficiente para a comprovação dos atos capitulados neste artigo, para a aplicação 
das sanções administrativas previstas nesta Seção. 
§2º O inquérito policial ou denúncia recebida pelo juízo competente constitui 
elemento probatório a ser examinado pela autoridade administrativa para a 
aplicação das sanções previstas nesta Seção.

Art. 45. Incorrem nas penalidades previstas nesta Seção todas as empresas 
comerciais, industriais ou prestadoras de serviços, registradas em junta comercial 
ou como sociedade civil legalmente constituídas, com sede ou instalações no 
Estado do Paraná, nas quais sejam praticados atos atentatórios contra a mulher 
por parte de: 
I - proprietários, sócios‑gerentes ou prepostos; 
II - mestres, contramestres ou todos aqueles que, em decorrência da função, 
exerçam direção, supervisão ou controle de trabalho feminino; 
III - quaisquer sócios, dirigentes ou responsáveis legais, quando condenados por 
sentença penal transitada em julgado ou denunciados por atos de violência 
contra a mulher previstos nesta Lei, independentemente de relação com o 
exercício de suas funções. 
§1º As pessoas físicas e jurídicas abrangidas por este artigo poderão ter 
suspenso o acesso a quaisquer recursos públicos estaduais, sob todas as suas 
modalidades, inclusive contratos, convênios, termos de parceria, subvenções, 
auxílios, incentivos fiscais, linhas de crédito e demais mecanismos de 
transferência ou estímulos custeados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Estado do Paraná, enquanto perdurar a condenação com trânsito em julgado ou 
a existência de denúncia formal recebida pelo juízo competente, observados os 
princípios do contraditório, da ampla defesa e da proporcionalidade, nos termos 
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da regulamentação do Poder Executivo. 
§2º Os contratos e atos firmados em desacordo com esta Lei poderão ser 
anulados ou rescindidos a qualquer tempo, sem prejuízo da responsabilização 
civil e administrativa dos envolvidos.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 27 de junho de 2025

 

MARCELO RANGEL 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar dispositivos da Lei Estadual nº 21.926, de 29 de abril de 2024 
(Código Estadual da Mulher Paranaense), para ampliar e fortalecer as vedações à destinação de recursos e benefícios 
públicos às pessoas físicas e jurídicas associadas a atos de violência contra mulheres.

Atualmente, os artigos 44 e 45 da referida lei estabelecem que empresas comerciais, industriais ou prestadoras de 
serviços com sede no Estado do Paraná ficam sujeitas a sanções quando atos atentatórios contra a mulher são 
praticados por proprietários, sócios-gerentes, prepostos ou responsáveis ligados à relação trabalhista. Embora essa 
previsão represente importante avanço, ela limita-se às situações em que o agressor detém posição de destaque na 
relação laboral, não abrangendo todas as hipóteses em que sócios, dirigentes ou responsáveis legais possam ter 
condenação ou denúncia por violência contra mulheres.

Essa limitação pode permitir que empresas cujo quadro societário inclua pessoas com histórico de violência contra 
mulheres, mesmo sem vínculo direto à relação de trabalho, continuem a receber recursos públicos estaduais sob 
diversas modalidades, tais como contratos, convênios, subvenções, auxílios, incentivos fiscais, linhas de crédito e 
demais mecanismos de transferência ou estímulos financeiros.

Dessa forma, a alteração ora proposta busca ampliar o escopo da legislação vigente para que as vedações atinjam 
não apenas situações relacionadas ao ambiente laboral, mas qualquer caso em que pessoas físicas associadas às 
empresas estejam condenadas ou denunciadas por atos de violência contra a mulher, respeitando os princípios da 
presunção de inocência e do contraditório, ao estabelecer que denúncias poderão ser consideradas, nos termos da 
proporcionalidade e da regulamentação do Poder Executivo.

Além disso, a proposta explicita que as vedações podem alcançar todas as formas de destinação de recursos públicos 
estaduais, preenchendo lacuna existente no texto atual e garantindo maior efetividade no controle e prevenção da 
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utilização indevida de recursos públicos por pessoas físicas ou jurídicas associadas a atos de violência de gênero.

É importante destacar que a competência para propor esta alteração legislativa é plenamente atribuída ao deputado 
estadual, conforme dispõe a Constituição do Estado do Paraná e as normas regimentais da Assembleia Legislativa. A 
iniciativa parlamentar visa estabelecer diretrizes e normas gerais para a destinação de recursos públicos estaduais, 
respeitando a autonomia administrativa do Poder Executivo para regulamentar e executar as ações decorrentes da lei. 

Ademais, a presente proposta também encontra amparo no Art. 78 do Código Tributário Nacional, que reconhece 
como poder de polícia a atividade da Administração Pública que limita ou disciplina direitos individuais em nome do 
interesse público, sobretudo no que se refere ao exercício de atividades econômicas dependentes de autorização ou 
concessão estatal, como é o caso do acesso a recursos públicos, incentivos fiscais e demais benefícios estatais.

Dessa forma, a suspensão do acesso a recursos públicos estaduais por pessoas físicas ou jurídicas associadas a atos 
de violência contra mulheres não configura antecipação de pena ou juízo de culpabilidade, mas sim medida preventiva 
e cautelar, proporcional ao interesse público envolvido, exercida nos limites da lei e sujeita à ampla defesa e 
contraditório, conforme estabelece o parágrafo único do mesmo artigo.

Assim, o projeto atua dentro das competências do legislador estadual, sem invadir a esfera administrativa do 
Executivo.

Por fim, esta proposição reforça o compromisso do Estado do Paraná com o enfrentamento da violência contra a 
mulher, alinhando-se às diretrizes da Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e demais dispositivos legais, 
promovendo uma cultura de responsabilização e respeito aos direitos humanos e à igualdade de gênero.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto, que certamente contribuirá para 
tornar mais eficaz a proteção das mulheres e a correta destinação dos recursos públicos estaduais.

 

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 27/06/2025, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 480 e o 

código CRC 1B7D5C1E0E2B8AD
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INFORMAÇÃO Nº 3861/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 30 de junho de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 480/2025.

 

 

Curitiba, 30 de junho de 2025.

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 30/06/2025, às 16:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3861 e o 

código CRC 1F7A5D1C3D1B2BF
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INFORMAÇÃO Nº 3862/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 30 de junho de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 30/06/2025, às 16:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3862 e o 

código CRC 1A7E5A1A3F1F2AA
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 Lei 21.926 - 11 de Abril de 2024 

 
Publicada no Diário Oficial nº. 11637 de 11 de Abril de 2024 

 

 
Consolida a legislação paranaense relativa aos Direitos da 

Mulher, criando o Código Estadual da Mulher Paranaense. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei consolida a legislação paranaense relativa aos direitos da mulher, criando o 
Código Estadual da Mulher Paranaense. 

Parágrafo único. A consolidação ora prevista não afasta a incidência de outros princípios, 
diretrizes e normas relativas aos direitos da mulher, não mencionados neste código. 

Art. 2º Consolida, neste código, os seguintes dispositivos legais: 

I - Lei n°. 9.303, de 19 de junho de 1990; 

II - Lei n°. 9.997, de 16 de junho de 1992; 

III - Lei n°. 10.183, de 14 de dezembro de 1992; 

IV - Lei nº. 11.039, de 3 de janeiro de 1995; 

V - Lei nº. 12.862, de 1º de fevereiro de 2000; 

VI - Lei nº. 13.437, de 11 de janeiro de 2002; 

VII - Lei nº. 14.934, de 7 de dezembro de 2005; 

VIII - Lei nº. 14.648, de 23 de fevereiro de 2005; 

IX - Lei n°. 15.301, de 4 de outubro de 2006; 

X - Lei nº. 15.128, de 23 de maio de 2006; 

XI - Lei nº. 15.355, de 22 de dezembro de 2006; 

XII - Lei nº. 15.447, de 15 de janeiro de 2007; 

XIII - Lei nº. 15.984, de 27 de novembro de 2008; 

XIV - Lei nº. 16.034, de 29 de dezembro de 2008; 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

XV - Lei n°. 16.105, de 18 de maio de 2009; 

XVI - Lei nº. 16.176, de 14 de julho de 2009; 

XVII - Lei nº. 16.397, de 10 de fevereiro de 2010; 

XVIII - Lei n°. 16.398, de 10 de fevereiro de 2010; 

XIX - Lei nº. 16.600, de 8 de novembro de 2010; 

XX - Lei n°. 16.935, de 26 de outubro de 2011; 

XXI - Lei n°. 17.018, de 16 de dezembro de 2011; 

XXII - Lei n°. 17.337, de 15 de outubro de 2012; 

XXIII - Lei n°. 17.490, de 10 de janeiro de 2013; 

XXIV - Lei n°. 17.504, de 11 de janeiro de 2013; 

XXV - Lei nº. 17.651, de 7 de agosto de 2013; 

XXVI - Lei n°. 17.724, de 23 de outubro de 2013; 

XXVII - Lei nº. 17.786, de 5 de dezembro de 2013; 

XXVIII - Lei n°. 17.806, de 6 de dezembro de 2013; 

XXIX - Lei n°. 17.958, de 10 de março de 2014; 

XXX - Lei n°. 18.007, de 7 de abril de 2014; 

XXXI - Lei nº. 18.047, de 16 de abril de 2014; 

XXXII - Lei n°. 18.447, de 18 de março de 2015; 

XXXIII - Lei n°. 18.486, de 18 de junho de 2015; 

XXXIV - Lei n°. 18.488, de 18 de junho de 2015; 

XXXV - Lei nº. 18.536, de 20 de agosto de 2015; 

XXXVI - Lei nº. 18.584, de 7 de outubro de 2015; 

XXXVII - Lei n°. 18.595, de 20 de outubro de 2015; 

XXXVIII - Lei n°. 18.658, de 16 de dezembro de 2015; 

XXXIX - Lei n°. 18.741, de 30 de março de 2016; 
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XL - Lei n°. 18.746, de 6 de abril de 2016;  

XLI - Lei n°. 18.856, de 31 de agosto de 2016; 

XLII - Lei n°. 18.868, de 12 de setembro de 2016;  

XLIII - Lei nº. 18.985, de 12 de abril de 2017;  

XLIV - Lei nº. 18.990, de 19 de abril de 2017; 

XLV - Lei n°. 19.022, de 17 de maio de 2017;  

XLVI - Lei n°. 19.172, de 10 de outubro de 2017;  

XLVII - Lei nº. 19.378, de 20 de dezembro de 2017; 

XLVIII - Lei n°. 19.582, de 4 de julho de 2018;  

XLIX - Lei n°. 19.622, de 21 de agosto de 2018; 

L - Lei nº. 19.628, de 21 de agosto de 2018; 

LI - Lei n°. 19.701, de 20 de novembro de 2018;  

LII - Lei n°. 19.719, de 26 de novembro de 2018; 

LIII - Lei n°. 19.727, de 10 de dezembro de 2018; 

LIV - Lei n°. 19.788, de 20 de dezembro de 2018;  

LV - Lei n°. 19.858, de 29 de maio de 2019; 

LVI - Lei n°. 19.873, de 25 de junho de 2019; 

LVII - Lei n°. 19.972, de 22 de outubro de 2019; 

LVIII - Lei n°. 20.127, de 15 de janeiro de 2020; 

LIX - Lei nº. 20.133, de 20 de janeiro de 2020; 

LX - Lei n°. 20.136, de 3 de março de 2020;  

LXI - Lei n°. 20.145, de 5 de março de 2020;  

LXII - Lei n°. 20.149, de 17 de março de 2020; 

LXIII - Lei n°. 20.234, de 4 de junho de 2020; 

LXIV - Lei n°. 20.279, de 5 de agosto de 2020; 
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LXV - Lei n°. 20.318, de 10 de setembro de 2020; 

LXVI - Lei n°. 20.326, de 16 de setembro de 2020; 

LXVII - Lei n°. 20.543, de 27 de abril de 2021; 

LXVIII - Lei n°. 20.595, de 28 de maio de 2021; 

LXIX - Lei n°. 20.675, de 27 de agosto de 2021; 

LXX - Lei n°. 20.717, de 27 de setembro de 2021; 

LXXI - Lei n°. 20.858, de 7 de dezembro de 2021;  

LXXII - Lei n°. 20.961, de 15 de fevereiro de 2022; 

LXXIII - Lei nº. 21.053, de 23 de maio de 2022;  

LXXIV - Lei nº. 21.073, de 25 de maio de 2022; 

LXXV - Lei n°. 21.084, de 2 de junho de 2022; 

LXXVI - Lei nº. 21.086, de 2 de junho de 2022; 

LXXVII - Lei n°. 21.102, de 21 de junho de 2022;  

LXXVIII - Lei n°. 21.156, de 15 de julho de 2022; 

LXXIX - Lei n°. 21.177, de 1º de agosto de 2022; 

LXXX - Lei n°. 21.178, de 1º de agosto de 2022; 

LXXXI - Lei nº. 21.203, de 18 de agosto de 2022;  

LXXXII - o art. 3º da Lei n°. 21.214, de 29 de agosto de 2022; 

LXXXIII - Lei n°. 21.218, de 6 de setembro de 2022; 

LXXXIV - Lei n°. 21.222, de 6 de setembro de 2022; 

LXXXV - Lei n°. 21.241, de 16 de setembro de 2022; 

LXXXVI - Lei n°. 21.296, de 13 de dezembro de 2022; 

LXXXVII - Lei n°. 21.370, de 21 de março de 2023; 

LXXXVIII - Lei n°. 21.399, de 11 de abril de 2023;  

LXXXIX - Lei n°. 21.403, de 12 de abril de 2023; 
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XC - Lei n°. 21.484, de 17 de maio de 2023; 

XCI - Lei n°. 21.540, de 3 de julho de 2023; 

XCII - Lei n°. 21.574, de 14 de julho de 2023; 

XCIII - Lei nº. 21.617, de 5 de setembro de 2023; 

XCIV - os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº. 21.629, de 13 de setembro de 2023; 

XCV - Lei nº. 21.638, de 18 de setembro de 2023; 

XCVI - Lei nº. 21.790, de 6 de dezembro de 2023; 

XCVII - Lei nº. 21.855, de 15 de dezembro de 2023; 

XCVIII - Lei nº. 21.857, de 15 de dezembro de 2023; 

XCIX - Lei nº. 21.871, de 6 de fevereiro de 2024. 

CAPÍTULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná e do Fundo Estadual dos 

Direitos da Mulher 

Art. 3º Cria, na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa, responsável pela política pública da mulher, em nível de direção superior, o 

Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná - CEDM/PR, órgão colegiado de caráter 
consultivo, propositivo, fiscalizador e deliberativo. 

Art. 4º O CEDM/PR tem por finalidade possibilitar a participação popular e propor diretrizes de 
ação governamental voltadas à promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle de 
políticas públicas de igualdade entre os gêneros masculino e feminino, assim como exercer a 
orientação normativa e consultiva sobre os direitos das mulheres no Estado do Paraná. 

Art. 5º O CEDM/PR possui as seguintes atribuições: 

I - promover a política global, visando eliminar as discriminações que atingem a mulher, 
possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da vida econômica, 
social, política e cultural; 

II - avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas públicas de 

promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada a legislação em vigor, visando à 
eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida socioeconômica, política e cultural do Estado 
do Paraná; 

III - propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o controle 
popular sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos direitos das mulheres, por 
meio da elaboração do Plano Estadual, programas, projetos e ações, bem como os recursos 
públicos necessários para tais fins; 
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IV - acompanhar a elaboração e a avaliação da proposta orçamentária do Estado, indicando à 
Secretaria de Estado responsável pelas políticas da mulher as prioridades, propostas e 
modificações necessárias à consecução da política formulada, bem como para o adequado 
funcionamento deste Conselho; 

V - acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas jurídicas de direito privado 
atuantes no atendimento às mulheres; 

VI - elaborar e apresentar, anualmente, à Secretaria de Estado responsável pelas políticas 
públicas da mulher, relatório circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo Conselho 
no período, dando ampla divulgação ao mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à 
sociedade; 

VII - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos governamentais 
diretamente ligados à promoção e proteção dos direitos das mulheres; 

VIII - oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinente aos interesses das mulheres, 
bem como se manifestar sobre o mérito de iniciativas legislativas que tenham implicações nos 
direitos das mulheres; 

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, 
proteção e garantia dos direitos das mulheres; 

X - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, visando 
incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos 
das mulheres; 

XI - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamações de qualquer 
pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos assegurados às mulheres; 

XII - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à 
promoção e à proteção dos direitos das mulheres; 

XIII - promover canais de diálogo com a sociedade civil; 

XIV - incentivar a criação e o funcionamento dos Conselhos Municipais dos Direitos das Mulheres; 

XV - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre matérias que digam respeito à 
promoção e à proteção dos direitos das mulheres, que lhe sejam submetidas pela Secretaria de 
Estado responsável pelas políticas públicas da mulher; 

XVI - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento Interno, o cadastramento 
de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres que pretendam integrar o Conselho; 

XVII - elaborar o Regimento Interno do CEDM/PR e participar da elaboração do Plano Estadual 
de Políticas Públicas de Direitos das Mulheres em consonância com as conclusões das Conferências 
Estadual e Nacional e com os Planos e Programas contemplados no Orçamento Público; 

XVIII - organizar as Conferências Estaduais de Políticas Públicas para as mulheres. 
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Parágrafo único. O CEDM/PR poderá estabelecer contato direto com os órgãos do Estado do 
Paraná, pertencentes à Administração Direta ou Indireta, objetivando o fiel cumprimento das suas 
atribuições. 

Art. 6º O CEDM/PR será composto por 26 (vinte e seis) integrantes e respectivas suplentes, das 
quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por 
cento) serão representantes da sociedade civil organizada, respeitando a paridade na 
representação. 

Art. 7º A representação do Poder Público será composta da seguinte forma: 

I - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da mulher, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

II - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da justiça e cidadania, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

III - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da segurança pública, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

IV - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da saúde, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

V - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política do desenvolvimento urbano, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

VI - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política da ciência, tecnologia e ensino superior, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

VII - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da cultura, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

VIII - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da educação, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

IX - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública do esporte, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

IX - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública do planejamento, a serem indicados pelo titular da Pasta; (Redação dada pela Lei 
22022 de 19/06/2024) 

X - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da agricultura e do abastecimento, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

XI - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública do trabalho, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

XII - um integrante titular e um integrante suplente da Secretaria de Estado responsável pela 
política pública da assistência social, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
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XIII - um integrante titular e um integrante suplente da Casa Civil da Governadoria, a serem 
indicados pelo titular da Pasta. 

Parágrafo único. Havendo a extinção de alguma das políticas públicas elencadas nos incisos I a 
XIII deste artigo, poderá o Chefe do Poder Executivo, a fim de garantir a paridade na 
representação governamental junto ao CEDM/PR, promover por meio de decreto a indicação do 
órgão ou política que substituirá a que tiver sido extinta. 

Art. 8º A representação da sociedade civil organizada será eleita e composta por treze 
representantes titulares e respectivos suplentes das entidades da sociedade civil organizada, 
legalmente constituídas e em funcionamento há mais de dois anos no âmbito do Estado do Paraná, 
obrigatoriamente ligadas à promoção e à proteção dos direitos das mulheres. 

Art. 9º Serão convidados a participar das reuniões do CEDM/PR, com direito a voz, sem direito a 
voto: 

I - um representante do Poder Judiciário do Estado do Paraná e seu suplente, a serem indicados 
anualmente pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná; 

II - um representante do Ministério Público do Estado do Paraná e seu suplente, a serem indicados 
anualmente pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná; 

III - um representante da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e seu suplente, a serem 
indicados anualmente pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná; 

IV - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná e seu suplente, a 
serem indicados anualmente pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Paraná; 

V - um representante da Defensoria Pública do Estado do Paraná e seu suplente, a serem 
indicados anualmente pelo Defensor Público-Geral. 

Parágrafo único. O CEDM/PR poderá convidar para participar de suas sessões, com direito a 
voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja 
participação seja considerada importante diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus 

conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em 
exame. 

Art. 10. As Conferências Estaduais da Mulher ocorrerão mediante o calendário nacional de 
conferências. 

Art. 11. Caberá aos órgãos públicos a indicação de suas integrantes efetivas e suplentes, no 

prazo a ser estabelecido pela Secretaria de Estado responsável pela execução da política de 
atendimento à mulher. 

Art. 12. A não indicação de representante titular e representante suplente pela entidade da 
sociedade civil eleita, quando requisitada pela Secretaria de Estado à qual o Conselho estiver 
vinculado, ensejará a perda do mandato e a consequente substituição da entidade por aquela 
mais votada na ordem de sucessão. 

Art. 13. As representantes das organizações da sociedade civil e suas respectivas suplentes não 
poderão ser destituídas durante seu mandato, salvo por deliberação de 2/3 (dois terços) das 
integrantes do Conselho, desde que presentes os requisitos constantes do Regimento Interno. 
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Art. 14. O CEDM/PR reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, por 
convocação de sua Presidente ou a requerimento da maioria de suas representantes. 

Art. 15. O Regimento Interno do CEDM/PR, em vigor, deverá ser alterado, no prazo de noventa 
dias, para se adequar à presente seção. 

Art. 16. As integrantes do CEDM/PR e suas respectivas suplentes serão nomeadas pelo 
Governador do Estado do Paraná. 

Art. 17. O desempenho da função de integrante do CEDM/PR, que não tem qualquer remuneração 
ou percepção de gratificação, será considerado serviço relevante prestado ao Estado, com seu 
exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que determinadas 
pelas atividades próprias do Conselho. 

Art. 18. As deliberações do CEDM/PR serão tomadas pela maioria simples das integrantes 
presentes à reunião. 

Art. 19. Todas as reuniões do CEDM/PR serão sempre abertas à participação de quaisquer 
interessados que, a critério da Presidente, poderão fazer uso da palavra. 

Art. 20. À presidente do CEDM/PR compete: 

I - representar o Conselho junto a autoridades, órgãos e entidades; 

II - dirigir as atividades do Conselho; 

III - convocar e presidir as sessões do Conselho; 

IV - proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho. 

Art. 21. A Presidente do CEDM/PR será substituída em suas faltas e impedimentos pela Vice-
Presidente do Conselho, e na ausência simultânea de ambas, presidirá o Conselho a sua integrante 
mais antiga. 

Art. 22. A Presidência do Conselho terá alternância em sua gestão, sendo um mandato presidido 
por uma representante do Poder Público e o outro por uma representante da sociedade civil 
organizada. 

Art. 23. À Secretária-Geral do CEDM/PR compete: 

I - providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do Conselho; 

II - elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões do Conselho para deliberação; 

III - manter sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do Conselho; 

IV - organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho; 

V - exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho. 
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Art. 24. A Secretaria de Estado responsável pela política pública da mulher prestará todo o apoio 
técnico, administrativo e de infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do CEDM/PR. 

Parágrafo único. Será instalada uma Secretaria Executiva para auxiliar o CEDM/PR, cujas 
atribuições estarão previstas no Regimento Interno e que será exercida pela Secretaria de Estado 
à qual o Conselho estiver vinculado. 

Art. 25. O CEDM/PR deverá ser instalado em local destinado pelo Estado, cabendo à Secretaria 
de Estado responsável pelas políticas públicas da mulher adotar as providências necessárias. 

Art. 26. O Poder Executivo do Estado do Paraná arcará com os custos de deslocamento, 
alimentação e permanência das integrantes do CEDM/PR não residentes em Curitiba e Região 

Metropolitana, quando necessário e justificadamente, para o exercício de suas funções junto ao 
Conselho. 

Art. 27. O Poder Executivo do Estado do Paraná poderá, conforme disponibilidade orçamentária, 
custear as despesas das integrantes, representantes da sociedade civil e do poder público, quando 
necessário e justificadamente, para tornar possível sua presença em eventos cuja participação 
tenha sido deliberada em sessão plenária do Conselho. 

Parágrafo único. A previsão do caput deste artigo refere-se tanto às Delegadas representantes 
do Poder Público quanto às Delegadas representantes da sociedade civil organizada. 

Art. 28. O Poder Executivo deverá arcar com as despesas de realização e divulgação das 
Conferências Estaduais dos Direitos da Mulher. 

Art. 29. Institui o Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR, vinculado à Secretaria de 
Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa - SEMIPI e em consonância com o Conselho 

Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná - CEDM/PR, sendo instrumento de natureza contábil 

com escrituração própria, tendo por finalidade a prestação de suporte financeiro no planejamento, 
implantação e execução de planos, programas e projetos voltados à promoção e defesa dos 
direitos das mulheres. 

Art. 30. Caberá ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM/PR acompanhar e avaliar a 
execução, o desempenho e os resultados dos recursos aplicados nos programas e projetos 
desenvolvidos, bem como sugerir políticas públicas com recurso do Fundo Estadual dos Direitos 
da Mulher - FEDIM/PR para garantir o fortalecimento da população feminina através de ações 
voltadas para a capacitação das mulheres. 

Art. 31. O Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR será gerido pela Secretaria de 
Estado responsável pela política pública da mulher. 

Art. 32. Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR: 

I - as dotações consignadas na lei orçamentária do Estado do Paraná; 

II - as doações, as contribuições em dinheiro, os valores e os bens móveis e imóveis que venham 
a ser recebidos de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como 
de pessoas físicas e jurídicas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

III - os recursos provenientes de parcerias, convênios, contratos, instrumentos congêneres ou 
acordos firmados com organizações ou entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais 
ou estrangeiras; 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

IV - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remunerações, decorrentes da 
aplicação do patrimônio do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR; 

V - o produto da arrecadação da exploração do serviço estadual de loteria, na forma do inciso III 
do art. 6º da Lei nº 20.945, de 20 de dezembro de 2021; 

VI - os recursos provenientes do Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Paraná - FECOP, a 
que se refere à Lei nº 18.573, de 30 de setembro de 2015; 

VII - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Parágrafo único. O superávit financeiro apurado ao final de cada exercício será transferido para 
o exercício seguinte, a crédito do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR. 

Art. 33. Autoriza o Poder Executivo a realizar os ajustes orçamentários e financeiros necessários 
à implementação das disposições desta Seção. 

Art. 34. Ato do Poder Executivo regulamentará as disposições desta Seção, especialmente ao 
Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR. 

Art. 35. Os recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR poderão ser 
repassados automaticamente para os Fundos Municipais dos Direitos da Mulher independente da 

celebração de convênio, ajuste, acordo ou contrato, na forma do regulamento previsto no art. 34 
desta Lei. 

Seção II 
Do Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso Sexual 

Art. 36. Cria no âmbito do Estado do Paraná o Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso 
Sexual. 

Art. 37. O Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso Sexual tem como objetivo 
primordial implantar uma política adequada que permita às vítimas: 

I - atendimento imediato, preferencial e especializado nas delegacias de polícia; 

II - encaminhamento e atendimento hospitalar com atenção voltada para: 

a) coleta de material que permita, por meios científicos, a identificação do autor da agressão; 

b) administração, para as mulheres, da "pílula do dia seguinte" buscando eliminar a possibilidade 
de gravidez indesejada; 

c) coleta e exame de material visando eliminar a possibilidade de contaminação por DST e AIDS; 

d) assistência médica especializada em caso positivo de contaminação; 

e) assistência psicológica, extensiva à família da vítima. 

Art. 38. O Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso Sexual, terá em sua composição, 
a presença de no mínimo: 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

I - Secretário de Estado da Justiça e Cidadania; 

II - Secretário de Estado da Saúde; 

III - Secretário de Estado da Segurança Pública; 

IV - Representante do Tutelar; 

V - dois representantes da sociedade, sendo um agente do Ministério Público e outro advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, com atuação na área dos direitos humanos. 

Seção III 
Da igualdade do valor de premiações a homens e mulheres em competições esportivas 

Art. 39. As competições esportivas organizadas, patrocinadas ou apoiadas pelo Governo do 

Estado do Paraná, Autarquias, Agências Reguladoras, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, Fundações Públicas ou similares deverão promover a igualdade de premiação 
entre atletas homens e mulheres. 

Parágrafo único. Para efeitos do caput deste artigo entende-se por: 

I - patrocínio: a transferência de recurso público ou fornecimento de material para viabilizar a 
realização de competição esportiva, condicionado ao direito da patrocinadora fazer constar em 
qualquer meio de publicidade de divulgação do evento o seu nome ou a sua logomarca; 

II - apoio: a permissão de uso ou o comodato de qualquer bem, móvel ou imóvel, necessários 
para realização da competição esportiva, condicionado ao direito da patrocinadora fazer constar 
em qualquer meio de publicidade de divulgação do evento o seu nome ou a sua logomarca. 

Art. 40. A pessoa física ou jurídica organizadora de competição esportiva recebedora de 
patrocínio ou de apoio das entidades descritas no caput do art. 39 desta Lei deverá apresentar 
comprovante de que cumpriu com a obrigação nela contida, no prazo de trinta dias, a contar do 
último dia da competição esportiva.' 

Art. 41. Em caso de descumprimento das obrigações contidas nesta Seção, a pessoa física ou 

jurídica organizadora da competição esportiva deverá equiparar, em até sessenta dias, o 
pagamento igualitário da premiação aos atletas homens e mulheres, sob pena de multa a ser 
estipulada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. O pagamento da multa prevista no caput deste artigo não dispensa a pessoa 
física ou jurídica organizadora da competição esportiva de promover o pagamento igualitário da 
premiação. 

CAPÍTULO III 
DO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

Seção I 
Das Sanções por Atos Discriminatórios ou Atentatórios contra a Mulher cometidos em 

estabelecimentos no Estado do Paraná 

Art. 42. Os estabelecimentos instalados no Estado do Paraná em que sejam praticados atos 
discriminatórios ou atentatórios contra a mulher, no decorrer do processo seletivo para sua 
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admissão, durante a sua permanência neste, e quando de sua demissão, ficam sujeitos às sanções 
administrativas previstas nesta Seção. 

Art. 43. Consideram-se atos discriminatórios contra a mulher, todos aqueles que atentem contra 
a igualdade de direitos estabelecidos pela Constituição da República, e em especial: 

I - qualquer forma de exame ou revista íntima em local inadequado ou impróprio ou por pessoas 
que não sejam do sexo feminino; 

II - a manutenção de aberturas nas instalações sanitárias, objetivando o controle de tempo de 
permanência da mulher no local; 

III - a inexistência de vestiários femininos em número, condições e proporções adequadas, 
quando houver necessidade de utilização de uniformes ou vestimentas especiais no local de 
trabalho; 

IV - discriminação, para fim de admissão no emprego, quanto: 

a) ao estado civil da mulher; 

b) à existência de filhos; 

V - exigência, para fim de admissão ou permanência no emprego, de: 

a) exames para verificação de gravidez; 

b) prova de esterilização; 

VI - pagamento diferenciado à mulher, quando executando as mesmas tarefas que os homens; 

VII - rescisão de contrato de trabalho por motivos de gravidez ou casamento. 

§ 1º No caso do inciso V deste artigo, a divulgação pelos meios de comunicação, para fins de 
admissão de qualquer das exigências, constitui prova suficiente para comprovação do ato 
discriminatório. 

§ 2º Nos casos dos incisos VI e VII deste artigo, considera-se prova a sentença trabalhista com 
condenatória transitada em julgado. 

§ 3º A discriminação praticada no trabalho contra a mulher negra, quando confrontadas com 
mulheres de outras raças, em situações idênticas, será considerado fato agravante para aplicação 
das sanções previstas nesta Seção, sem prejuízo das demais sanções penais e civis cabíveis. 

Art. 44. São considerados atos atentatórios contra a mulher os crimes previstos nos arts. 147A, 

147B, e os crimes contidos no Título VI, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, que visam a atingi-las em sua honra, dignidade e pudor pessoais, utilizando-
se de coação, assédio ou violência, especialmente os que obtiverem vantagens de natureza 
sexual. 

§ 1º A sentença penal transitada em julgado constitui prova suficiente para a comprovação dos 
atos capitulados neste artigo, para a aplicação das sanções administrativas previstas nesta Seção. 
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§ 2º O inquérito policial constitui elemento probatório a ser examinado pela autoridade 
administrativa quando da aplicação das sanções previstas nesta Seção. 

Art. 45. Incorrem nas penalidades previstas nesta Seção todas as empresas comerciais, 
industriais ou prestadoras de serviços, registradas em junta comercial, ou as sociedades civis 
legalmente constituídas, com sede ou instalações no Estado do Paraná, nos quais sejam 
praticados os atos capitulados por parte de: 

I - proprietários, sócios gerentes ou prepostos; 

II - mestres, contramestres ou todos aqueles que, em decorrência da função, exerçam direção, 
supervisão ou controle de trabalho feminino. 

Art. 46. Aos infratores desta Seção serão aplicadas as seguintes sanções de natureza 
administrativa: 

I - advertência, nos casos do art. 43 desta Lei, tendo a empresa notificada um prazo de quinze 
dias para dar efetivo início visando sanar a irregularidade; 

II - interdição do estabelecimento, até sua adequação, na inobservância do disposto no inciso I 
deste artigo; 

III - inabilitação para o acesso a crédito em estabelecimentos bancários do Estado do Paraná 
pelo prazo mínimo de um ano, nos casos do art. 43 desta Lei; 

IV - impossibilidade de parcelamento de eventuais débitos tributários estaduais, nos casos do 
art. 43 desta Lei; 

V - inabilitação para participação em qualquer modalidade de concorrência pública promovida 
pelo Estado, por meio de seus órgãos de administração direta, autárquica, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, nos casos do art. 44 desta Lei; 

VI - suspensão, pelo prazo mínimo de um ano, de inscrição estadual, nos casos do art. 44 desta 
Lei. 

§ 1º As penalidades previstas nesta Seção serão aplicadas pelo administrador público, 
assegurado o direito de ampla defesa e o processo contraditório. 

§ 2º Das punições aplicadas cabe recurso, com efeito devolutivo, ao titular da Secretaria a que 
estiver afeta a aplicação das sanções. 

§ 3º Considera-se circunstância agravante a reincidência em período inferior a cinco anos, na 
prática dos atos capitulados nesta Seção. 

§ 4º A superveniência de circunstâncias agravantes implica na aplicação da penalidade prevista 
no inciso VI do caput deste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 47. São competentes para denunciar as infrações previstas nesta Seção: 

I - a vítima; 

II - movimento de mulheres; 
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